
 

PREFEITURA DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 

LEI No 1.974, DE 8 DE JULHO DE 2013.  
 
Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Beneficente Mefibosete, 
ABEM-TO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprova: 
 

 
Art. 1o Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 

Beneficente Mefibosete, ABEM-TO, inscrita no CNPJ: 10.837.915/0001-00, com 
sede na Quadra 712 Sul, Alameda 02, Lote 36, CEP: 77.022-426, Palmas – TO. 
 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palmas, aos 8 dias do mês de julho de 2013. 
 

 
 

 
CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA  

Prefeito de Palmas 
 


